
 

 
 
 
 

                                
 

 

Processo SEI nº 024.00134828/2025-40 

Interessado: Grupo Técnico de Edificações - GTE 

Assunto: Contratação de empresa para elaboração dos projetos executivos e execução 

das obras de construção e instalação da unidade Ambulatório Médico de Especialidade - 

AME Marilia - Concorrência CGA nº 90006/2025 

 
 

 

ESCLARECIMENTO – 02 

 

Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital da Concorrência CGA n.º 

90006/2025, em 10/12/2025, fazendo-o da seguinte forma: 

 

 

Pergunta: 

 
 

 



 

 
 
 
 

                                
 

 



 

 
 
 
 

                                
 

 

 



 

 
 
 
 

                                
 

 

Resposta: 

 

 

1. Sobre divergências entre as especificações constantes no Projeto, 

Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária 

1.1. Considerando que o orçamento estimado pela Administração foi estruturado 

com base na Planilha Orçamentária constante do Edital, e em conformidade com os 

itens 6.7.3.1 e 6.8 do instrumento convocatório, em caso de divergência entre as 

especificações constantes no Projeto/Memorial e aquelas previstas na Planilha 

Orçamentária, deverá prevalecer esta última para fins de formulação da proposta. 

1.2. A adoção da Planilha Orçamentária como referência principal assegura 

isonomia entre os licitantes, preserva a correspondência com o orçamento-base oficial e 



 

 
 
 
 

                                
 

garante o adequado julgamento da exequibilidade da proposta, conforme diretrizes do 

Edital. 

1.3. Nos casos em que houver ausência de especificação no Projeto, mas 

indicação na Planilha Orçamentária, deverá ser adotado o item da Planilha. 

 

2. Especificações de pisos, paredes e forros 

2.1. As diretrizes do item 1 aplicam-se igualmente às divergências apontadas no 

pedido de esclarecimento referente a pisos, paredes e forros. 

2.2. Assim, prevalecem as especificações da Planilha Orçamentária, que 

refletem os materiais e acabamentos orçados pela Administração. 

2.3. As especificações do Projeto e do Memorial deverão ser utilizadas como 

documentos complementares, sempre que a Planilha Orçamentária for omissa. 

 

3. Granilite 

3.1. Tendo em vista que a Planilha Orçamentária contempla o item granilite de 

forma explícita, deverá ser adotada sua especificação para fins de proposta. 

3.2. As informações de Projeto e Memorial poderão complementar o 

entendimento, desde que não contrariem o item orçado. 

 

4. Brise 

4.1. Quanto à divergência entre as dimensões previstas no Projeto e a 

disponibilidade de perfis de alumínio no mercado, modulação, esclarece-se que para 

fins de formulação da proposta deverá ser adotada a especificação constante na 

Planilha Orçamentária, garantindo-se equivalência técnica mínima e desempenho 

compatível. 

4.2. Eventuais adequações decorrentes de comprovação de indisponibilidade de 

mercado poderão ser analisadas pela Administração na fase de execução contratual, 

quando cabível, sem impacto na formulação da proposta comercial. 

 

5. Diretriz Geral 

5.1. Todas as soluções construtivas, materiais e acabamentos deverão atender às 

normas técnicas, aos requisitos de desempenho e às exigências do instrumento 

convocatório, conforme previsto no Termo de Referência. 

5.2. A presente resposta não altera o conteúdo do Edital nem implica modificação 

do escopo contratual, constituindo apenas esclarecimento interpretativo, nos termos do 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Comissão de Licitações 

 

 

Está disponível no site https://saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/licitacoes-
cgaobras/relacao-de-licitacoes/. 


